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a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte:

CEDE

DE 23 DE MARÇ0 2022.

MEDALHA  DE  HONRA  AO
RIO  BRANCO  E  TITULO  DE

B0A-VISTENSE     AO     SR.
SANDRO

TIMAVEL
TRIBU

PASCHOALL - POR SEU
TRABALH0           E

IÇÃO       EM       PROL       DA
LAÇÃO RORAIMENSE.

CIPAL DE BOA VISTA, faz saber que

DECRETO LEGISLATIVO

Art.  1° - Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e Título de Cídadão

Boa-Vistense ao Sr. Alessandro Paschoall - por seu inestimável ti.abalho e contribuição

em prol da população roraimense.

Parágrafo  único  -  A  soleridade  de  entrega  do  título  dar-se-á  no  Plenário  Estácío

Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Estácio Pereira de Melo - Boa Vista/RR, 23 de março de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez, 992 -São Francisco CEP 69.301-160
Boa Vista - Roraima
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE 1)0 VEREAI)OR MANOEL NEVES

JUSTIFICATIVA

Filho  de  Ely  e  Manoelina  Paschoal,  Alessandro  Paschoall  nasceu  em  27  de
novembro de  1977 na cidade de Nova Lima, em Mínas Gerais.

Alessandro  passou  sua   infância  e  adolescência  em  Nova  Lima.   Duante   o

periodo  da  adolescência,  se  dedicou  aos  estudos  na  área  de  mecârica  no  Senai.  No
entanto, o jovem  nova-limense nutria dentro de si  o desejo de servir a Deus.  Por isso,
aos  18 anos, ingressou como pastor na lgreja Universal, local que, anos antes, o acolheu
e ajudou quando Alessandro passou por problemas pessoaís.  Querendo compartilhar a
fé  que  recebeu,  Alessandro  passou  a  se  dedicar à  missão  evangelística  e  a  trabalhos
sociais.

Nesse   tempo,   Alessandro   conheceu  Michelle,   que  também   tinha  o   mesmo
objetivo de servir ao próximo.  Em 23  de janeiro de  1999, os dois se casaram e, desde
então, têm se dedicado integralmente à serviços sociais e humanitários.

Nessa  trajetória,  podemos  destacar  o  trabalho  realizado  com  os  moradores  de
rua,  com as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes rotas sem
assistência  e  o  trabalho  realizado  nos  cemitérios  com  pessoas  que  perderam  o  ente

querido e estavam enfrentando o periodo de luto.
Além  disso,  AlessandTo  também  prestou  assistência  humanitária  a  refugiados

venezuelanos.   Durante  esses  mais  de   26  anos  de  serviços  missionários  e   sociais,
Alessandro passou pelos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e
vários outros estados brasileiros.

Desde 2020, ele está dedicado à conscientização cidadã em todo o país.

Diante  do  exposto  peço  aos  nobres  pares   o  apoio  para  a  aprovação  desta

propositura.

Plenário Estácio Pereira de Mello -Boa Vista/RR, 23 de março de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez, 992 -São Frmcisco CEP 69.301-160
Boa Vista - Roraima
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Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Final e

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - São Françisco Cep. 69301-160 - Boa Vista/RR

Teleíóne: (95) 3623J)9.74
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Matéria :  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 083/2022
Autoria :  Manoel Neves

Ementa :  DISPÕE SOBRE: CONCEDE MEDELIIA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO
E TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTENSE AO SR. ALESSANDRO PASCHOALL - POR SEU
INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO
RORAI"NSE.

Reunião :
Data :
l   i   `\,    :

Tumo :
Õrim:
Condição :

®

®

8a Reunião 0rdinária - 1° Período/2022
13/04/2022 -11:30:14 às 11:31:26
Nomina]
Único
Maioria Simp]es
Maioria Simples

TotaldePlesentes19Parlamentares
Nome do Parlamentar
+tinLma
Albuquerque
Aline Rezende
Dr.  lklerson
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gildean Gan
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perfil
m Otávlo
Jum Garcia
Júm Medeiros
Kleber Srqueira
Leonel Otiveira
Manoel Neves
Mewsedek
Nilson 86po
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Th"uá

Totais da Votacão :

Pariido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                  Sim
SD                 P resid ente
PP                 Sim
PSL             Não votou
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC               Sim
PL                 Não votou
PSD              Sim

slM          NÃO
170

100,00%    0,00%
ResuNado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson   Cc>sta
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

TOTAL
17

Horório
11 :30: 18

1 1 :30:46
11 :30:24
11 :30:22
11 :30:22

1 1 :30:29

11 :30: 16

11 :30: 17

1  1 ..30 : 19

11 :30: 18

11 :30:31

11 :30:35

1 1 :30: 19
11 :30:31

11 :30:25

11 :30:21

11 :30:33
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CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA V[STA
SECRETARIA GEFUL LEG[SLATIVA

26/2022/SGL/CMBV

Senhoria o Senhor,
COLN OLIVEIRA DA SILVA

Boa Vista -RR, 13 de abri] de 2022.

cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Assunto: Envio de Decreto Legislativo n° 1.136/2022.

Senhor Secretário,

ÀP:Rf¥#?iz
-,,';,

Câmara Munlcipa] de Boa Vlsta
Paláclo Toão Evangellsta Pet.elra de Me]o

Avenida Cai)itão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRET0 LEGISLATIV0 N° 1.136, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE    MEDALHA    DE     HONRA    A0

MÉRITO    RIO    BRANCO    E    TÍTULO    DE

CIDADÃO        B0A-VISTENSE        A0        SR.

ALESSANDRO    PASCHOALL    -    POR    SEU

INESTIMÁVEL                TRABALH0                E

CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO

ROMMENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Ari. 1° - Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e Título de Cidadão

Boavistense  ao   SR.  ALESSANDR0  PASCHOALL  -  por  seu  inestimável  trabalho   e

contribuição em prol da população roraimense.

Parágrafo  único - A  soleiiidade  de  entrega do  título  dai.-se-á no  Plenário  Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR,13 de abril de 2022.

Av.  Capitão Ene GErcez, n°  1.264, Centi.o -Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone:  (095) 3624-2267 -Secretana de Apoio Legislativo

CEP 69301-160 -Boa Vista/RR



13/04ft02212:36 Email -Secretaria Geral Legislativa SGL -Outlook

Decreto para Publicação

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  13/04/2022  12.26

Para: Diário Oficial  < diario@boavista.rr.gov.br>

Segue Decreto Legislativo para Publicação.

lsmael Teixeira/CMBV
95-99129-0266

https://outlook. live.com/mail/0/sentltemstid/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U i2 Nnu06XsWEACA..         1 / 1
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CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

coN:ELEÃ5HURA«UpxiaDEAÁ;?:sEF?cYA'AS!âaAL
RESOLUÇÀO CMAS N° 012, DE OS  DE ABR]L DE 2022.

f#:4:êã:.!Í:¥Ícgi!r::1j::ãjaà¥.[¥iu:Íiíoíe;í:ng?o#;:E¥2C:lÍrí:oLo!i

RESOIVE:

ti!:gÊT!':#jaÉê::gff;Í\.i!ii.?:f:ia;d;e;íi:dg3a':i:::5ni!!iii:ij

ã:.iao]2d2íV:;ràc::.:Êr,àn.!`á,::df#o#u:L#.:.:!e:.?Í:e3Slddee*í#Ci:
1 - plano de oçéo d® c®rrente aho;

i:a:ç:::Ío:bí®#iííb,;,;:j.Íp!a;#:T::e.:?®:Ê:;o=a:nst£:ao#.:#gi:

paro o ág;.`2`;o-dâ 2rõi'2«.Caçao  que  'rgtd  o  Capu, Vigoraró

i#doe#.#?à:®:gDad##C'auççí:"eoh,DT6:,T#c:á,"da®dMo:#Í:
Boa Visl.-RR, 2e de març® de 2022.

D Alinne Blanta Llmd de S®Liza
Presldent® do CMAS-BV

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
RA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÀAAARA JVLUNICIPAL DE  l)OA VISTA

DECRETO LEeisLAnvo N® 1.136, DE t 3 DE ABflL DE 2022.

ÊoriN{E3EEM#£LL8ADPEC.HD?EFàABOO#.ÉjilsTTOERl£

£N:ã:TED*£p%isfAE[E3HR%:£cH3°#iFEiuF8+RoSE#
0 PRESIDENTE DA CÂÀAARA MUNICIPAL DE BOA VIS.

:As.ef;:Í::eterqueosveread®resapr®varamee]epr®muiga

DECRETO  LECISLAT[VO :

Art. 1 ° -FÍca c®ncedido Medalhd de H®nno ao Mérlio
RI® Brdnc® e Tmi]® de Cidadào Boavlsiense a® SR. ALESSAN-

çDaRooepLASpç:,odÊL:=ppui:çsá:::;ÊiLmeçrsee'.trabdlh-mn,ribuL

dor.se.ópanroáB#àrí:f±o,ãttoso±er:{::d£dMeeí:.,regpdo,ÍW
Ari. 2° - Este Decrelo Le®lslolivo entro em vlgor m

data de sua publica€ão.

Boavislo-RR,13d®abrilde2022.`     `       j,£J
1_,-.-_

presidenqri€eãà]àoonmfoÁ'uonFcispilxodé,çgq_Viãõ=

CÀMARA MIJNIC]PAL DE  BOA VIS
OABINETE DO  PRESIDENTE

PORTAR]A N® 239/2022

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

!ê#e#:esru#btáíàõ,.eísíç::càhrâos::io.náei:dsa8:g:'=#
R E S  0  L V 1=:

Ari.  1° -Comedei. a® servld®r José AAaur® de  Casho

pubtt.aç*,.:ov_o:sa,:apso:saá.Êç£ns,Êt:eesme#%rnn,nraá#::adesua
DÊ-SE aÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMpm-SE.

Boa Vlsta - RR, 06 de abril de 2022.

¢enllson Costa e Si]va
Presldente da Cômara Munlclpal de Boa Vista

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
®ABINETE DO PRESIDENTE

PORTAR[A N° 240/2022

0 PRESIEIENTE DA CÂMARA AAUN[apAL DE BOA VIS-

#Fii:.a::;3.:aí!.:à.Í:iE:ÍFT:ííj:i!e:f:iTíi,:dta(i??ei:c::#::
R E S 0 [ V E:

g:r;a;,:i,â2i!!!;::aàs:.,:CÍ!i:â!n:.¥Nno;Íon::,o|nF?,":iÉí::;Íe!Íe:i::à,:Ê
d®zembro de 2021.

suapu#a.çâo®,-re-J£=dpaosrgsridaisepTs¥==eym`mg::nn'a+:ro'.dde
DÊ-SE aÊNCIA,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

Boa Vlslo - RR, 08 de obrll de 2022.

eenilson Cosia e Sllvo
Presldeme da Câmarci Muhiclpal de B®a Vlsta

CÂMARA AAUNICIPAL DE  BOA VISTA
OABINETE DO PRESIDENTE

pomARIA N® 242/2o22

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS.

#hií!i:.a:::h:.:%iíe:à:#õÊeg;là"í:?.!#?;o:í::3fi,:'dd:a.i??e::.t::::
R E S  0  L V E:

Ari.  1 ° - Tornar SEM EFEITO o Portaria r.° 236/2022,

ã:nb:l;(:a::ua2no?vP:'oe.,Md.ians®d5#éor,i:seaoz#daob=ilEÍÊe2'i2Âí.qúi:
Art. 2® - Es.a Porlf]ria .em ofel.o retroqtlvo ci 04 de


